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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº         , DE 15 DE JUNHO DE 2021. 

 

Aprova a alteração do Anexo IV da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.421, de 

19 de maio de 2021, que aprova o 

Encontro de Contas da Média 

Complexidade Hospitalar para o 

período de janeiro a dezembro de 2020. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e 

considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 

avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 

das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outrasprovidências; 

- a Lei Federal nº 13.992, de 22 de abril de 2020, que suspende por 120 (cento e vinte) dias, a 

contar de 1º de março do corrente ano, a obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas e 

qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS); 

- a Lei Federal nº 14.061, de 23 de setembro de 2020, que prorroga até 30 de setembro de 2020 a 

suspensão da obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas e qualitativas 

contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde, de qualquer natureza, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecida na Lei nº 13.992, de 22 de abril de 2020; e dá outras 
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providências; 

- a Lei Federal nº 14.123, de 10 de marco 2021, que altera a Lei nº 13.650, de 11 de abril de 2018, 

e prorroga até 31 de dezembro de 2020 a suspensão da obrigatoriedade de manutenção das metas 

quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS) estabelecida pelo art. 1º da Lei nº 13.992, de 22 de abril de 2020; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.421 de 19 de maio de 2021; que aprova o Encontro de Contas 

da Média Complexidade Hospitalar para o período de janeiro a dezembro de 2020; 

- devido a correção de erro material dos valores constantes nas colunas “Pago DCA 2020” e 

“Sobra total”, conforme mencionado no parágrafo único desta Deliberação; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 275ª Reunião Ordinária, ocorrida em 15 de junho de 2021. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica alterado o Anexo IV da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.421, de 19 de maio de 2021, 

nos termos do Anexo Único desta Deliberação. 

Parágrafo único – A alteração de que trata o caput deste artigo se refere a correção de erro 

material dos valores constantes nas colunas “Pago DCA 2020” e “Sobra total”, que  passam a ter o 

valor total de R$ 100.888.557,57 (cem milhões e oitocentos e oitenta e oito mil quinhentos e 

cinquenta e sete reais e cinquenta e sete centavos) e R$ 185.557.722,43 (cento e oitenta e cinco 

milhões e quinhentos e cinquenta e sete mil setecentos e vinte e dois reais e quarenta e três 

centavos),  respectivamente, para os municípios discriminados, conforme Anexo Único.  

 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2021. 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

 SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº         , DE 15 DE 

JUNHO DE 2021 (disponível no sítio eletrônicowww.saude.mg.gov.br/cib). 

 

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº           , DE 15 DE JUNHO DE 2021. 

 

“ANEXO IV DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.421, DE 19 DE MAIO DE 2021” 

(...) 

 

Gestão IBGE 
Descrição Município 

Atendimento 

Valor 

Produzido 

Jan a Dez 

2020 

PPI 

Jan a Dez 

2020 

Valor PPI 

Gestão 

Municipal 

Pago 

DPMR 

2020 

Pago 

DCA 

2020 

Ressarcimento 

Apurado 
1ª Parcela 2ª Parcela 3ª Parcela Sobra total 

Incremento  

907 e 917 

Sobra 

Eletiva 

907 e 917 

Incremento  

eletiva 

Descontando 

Sobras - 

Fonte 

Estadual 

Estadual 310640 Belo Vale 225.512,02 199.100,87 0,00 228.745,02 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  3.233,00 2.160,12  7.166,20 0,00  

Estadual 310950 Cabo Verde 357.544,86 372.472,98 0,00 377.791,49 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  20.246,63 7.597,49  3.879,42 3.718,07  

Estadual 312200 Divino 247.901,85 335.863,86 0,00 396.289,43 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  148.387,58   2.538,71  37.780,60 0,00  

Estadual 312400 Ervália 282.907,32 225.629,27 0,00 301.813,24 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  18.905,92   0,00  0,00 0,00  

Estadual 313375 Itaú de Minas 98.626,29 108.642,88 0,00 129.897,77 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  31.271,48   0,00  55.657,91 0,00  

Estadual 314160 Mercês 183.431,87 144.945,69 0,00 230.664,45 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  47.232,58   0,00  631,88 0,00  

Estadual 314730 Paraisópolis 261.627,65 410.519,49 0,00 292.378,88 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  30.751,23   0,00  0,00 0,00  

Estadual 314770 Passa Tempo 126.768,56 101.301,51 0,00 137.537,31 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  10.768,75   0,00  0,00 0,00  

Estadual 315030 Piedade do Rio Grande 34.667,46 43.712,21 0,00 47.271,97 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  12.604,51   0,00  0,00 0,00  

Estadual 315200 Pompéu 357.032,55 585.082,65 0,00 469.040,03 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  112.007,48   17.389,72  84.086,51 0,00  

Estadual 315680 Sabinópolis 442.794,32 393.319,33 0,00 546.620,68 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  103.826,36   4.277,55  39.913,17 0,00  

Estadual 316530 São Vicente de Minas 129.328,54 207.184,82 0,00 142.685,03 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  13.356,49   7.535,96  8.210,26 0,00  

 

Importante: o anexo será disponibilizado em arquivo excel, no novo sítio eletrônico da PPI/MG, no ícone “Documentos Técnicos”, na 

pasta “Consolidados”, ano 2021. 

(nr). 


